
DECRETO Nº 35.593

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Retificar o artigo 1° do Decreto n° 35.585, de 30/05/2025, que trata
da exoneração de servidoras do exercício de cargos em comissão, no Município,
passando a vigorar conforme a seguir:

“Art. 1° Exonerar as servidoras abaixo relacionadas, dos respectivos cargos em
comissão, lotadas nas Secretarias Municipais descritas, nas datas citadas,
conforme segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO Data

Eduarda Castilho Rodrigues
(exoneração a pedido) Assessora Técnica de Nível Médio C 5 SEMFA A partir de

05/05/2025

Laiza Barcelos Costa Gerente Administrativa C 2 SEMAG Em
31/05/2025

.“

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de junho de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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